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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA DE
ACIONISTAS

CONNECT ACELERADORA S.A
CNPJ(MF) 43.957.286/0001-00

Com base nas competências designadas previstas no Artigo 80 do Estatuto Social em pleno vigor da 
Sociedade anônima de capital fechado,  Connect Aceleradora S.A; Convidam-se os senhores Acionistas 
em acordo ao artigo 70 e Artigo 80, parágrafo primeiro a quarto , do seu estatuto social, a se reunirem 
em Assembleia Geral Ordinária e  Extraordinária, a realizar-se na sede social, na cidade de Marilia/SP, 
à rua Prudente de Moraes, nº 345, a serem ambas instaladas no dia 29/04/2026; em primeira 
chamada  às 16:00 horas, com a presença de pelo menos metade do capital social votante e em 
segunda chamada as 16:30 horas com qualquer número , para tratar e deliberar sobre os seguintes 
assuntos:

1. Em Assembleia Geral Ordinária. Ordem do Dia:

Tomar contas da administração e votar sobre as demonstrações contábeis e destinação do 
resultado relativo ao exercício encerrado em 31/12/2025,

2. Em Assembleia Geral Extraordinária. Ordem do dia:

Alteração do capital social da Companhia em função das novas emissões de ações,
Alteração de número de cadeiras do Conselho de Administração.
Fixação Global de Remuneração de Diretores.

Marilia/SP 13 de abril de 2026

_____________________________
Diretor Executivo
Nome: Carlos Francisco Bitencourt Jorge                                  
CPF:  224.648.688-25       

                                                         
         

Observação:
1. É facultado a participação da reunião por meio de conferência de vídeo ou telefônica ou qualquer outro meio que permita 
a participação da opinião e do voto de acordo com o parágrafo quatro do artigo 80  do Estatuto Social. (disponibilização de 
link no dia)
2.De acordo com o parágrafo Segundo do Artigo 50 do Estatuto social, cada ação ordinária dá direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. As ações preferenciais de qualquer classe, não outorgarão a seus titulares direito a voto 
nas deliberações da Assembleia geral.
3. De acordo com o parágrafo Quinto do Artigo 50 do Estatuto social, o capital social poderá. por deliberação da Assembleia 
Geral de Acionistas, ser aumento mediante emissão de novas ações, sem necessariamente guardar proporção com as 
espécies e /ou classes de ações já existentes.




